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A Prefeitura de Angra dos Reis, por meio da Secretaria 
de Proteção e Defesa Civil, iniciou nesta segunda-feira, 8 
de junho, a segunda convocação dos candidatos classifica-
dos para o Projeto Agente Jovem de Defesa Civil 2026. A 
medida foi necessária após um grande número de respon-
sáveis não comparecer para a confirmação presencial da 
inscrição na primeira chamada.

Dos 200 candidatos inicialmente convocados, apenas 
70 tiveram suas inscrições efetivadas presencialmente. Com 
isso, a Defesa Civil está convocando novos candidatos que já 
haviam realizado a inscrição no processo seletivo, seguindo a 
ordem de classificação.

A lista com os convocados pode ser conferida no link: 
https://portal.angra.rj.gov.br/projetoagentejovem

Os responsáveis pelos candidatos convocados nesta nova 
etapa devem comparecer à sede da Defesa Civil até quinta-feira, 
11 de junho, para confirmar a participação da criança no proje-
to. O não comparecimento dentro do prazo implicará na perda 
da vaga, que poderá ser destinada aos próximos classificados.

A Secretaria de Proteção e Defesa Civil orienta que 
os responsáveis acompanhem atentamente os e-mails ca-
dastrados no momento da inscrição e verifiquem também 
as caixas de spam, lixo eletrônico e promoções, já que as 
comunicações oficiais sobre a convocação estão sendo en-
viadas por meio eletrônico.

— É fundamental que os responsáveis fiquem atentos 
ao e-mail informado durante a inscrição. Muitas pessoas dei-
xam de visualizar a mensagem por ela estar na caixa de spam 
ou acabam perdendo o prazo para comparecimento. A con-

Defesa Civil inicia segunda convocação 
do Agente Jovem 2026

Comparecimento presencial até quinta-feira, 11 e junho, é indispensável
para validar a participação das crianças no projeto

firmação presencial é obrigatória e garante que a vaga seja 
efetivamente ocupada por quem deseja participar do projeto 
— destacou o secretário de Proteção e Defesa Civil, Fábio Jr.

O Projeto Agente Jovem de Defesa Civil é destinado 
a estudantes de 8 a 12 anos matriculados na rede públi-
ca municipal de ensino e funciona como uma colônia de 
férias educativa durante o mês de julho. A iniciativa pro-
move atividades voltadas à cidadania, prevenção de riscos, 
educação ambiental, primeiros socorros, esportes e inte-
gração comunitária.

Além de proporcionar lazer e aprendizado durante o re-
cesso escolar, o projeto busca fortalecer a cultura da preven-
ção e contribuir para a formação de crianças mais conscientes 
e preparadas para atuar em suas comunidades.
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PARTE I
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis

P U B L I C A Ç Ã O  O F I C I A L

MEMBROS DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

Endereço: Palácio Raul Pompéia | Praça Nilo Peçanha, 186
Centro - Angra dos Reis, RJ | CEP 23900 000

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Prefeito

RUBENS ROCHA DE ANDRADE
Vice-Prefeito

JORGE EDUARDO DE BRITTO RABHA 
Secretário de Agricultura, Aquicultura e Pesca

VITOR HENRIQUE PADILHA SIMÕES DE SOUZA 
Secretário de Articulação Governamental

ÉRICK HALPERN
Assessor-Estratégico de Assuntos Jurídicos

JOSÉ CARLOS DE ABREU
Controlador-Geral

WILLIAM GAMA DE SOUZA
Secretário de Comunicação

MARLENE PONCIANO
Secretária de Cultura e Patrimônio

JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA
Secretário de Desenvolvimento Econômico

JOSÉ RICARDO FERREIRA
Secretário de Desenvolvimento Regional

THAÍSA CARNEIRO BEDÊ
Secretária de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania

PAULO FORTUNATO DE ABREU
Secretário de Educação, Juventude e Inovação

RUBENS ROCHA DE ANDRADE
Secretário de Esporte e Lazer

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA
Secretário-Extraordinário de Infraestrutura

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ
Secretário de Finanças

KARINE FERNANDES LEONE 
Secretária de Gestão de Suprimentos

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Secretário de Modernização e Gestão de Pessoal

TIAGO MURILO SCATULINO
Secretário de Obras e Habitação

ISABELA PAULA DE ALMEIDA
Secretária de Planejamento e Gestão

JULIANA MAGALHÃES NASCIMENTO 
Procuradora-Geral

FÁBIO JÚNIOR DA SILVA PIRES
Secretário de Proteção e Defesa Civil

AURÉLIO GONÇALVES MARQUES
Secretário de Relações Institucionais

MARCOS SANTOS ROCHA
Secretário de Saúde

DOUGLAS FERREIRA BARBOSA
Secretário de Segurança Pública

TAISA DE OLIVEIRA SANTOS GUIMARÃES MONTEIRO
Secretária de Tecnologia

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO
Secretária de Urbanização, Parques e Jardins

MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON
Subprefeito da Ilha Grande

HERALDO LUIS FRANÇA
Subprefeito do Parque Mambucaba

MAURÍCIO LAMEGO PINHO
Diretor-Presidente do IMAAR

(Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis)

RODRIGO GOUVEA GOMES DE CARVALHO
Presidente da TurisAngra

(Fundação de Turismo de Angra dos Reis)

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Diretor-Presidente do AngraPrev

(Instituto de Previdência Social de Angra dos Reis)

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS
Presidente do SAAE 

(Serviço Autônomo de Captação de Água e
Tratamento de Esgoto de Angra dos Reis)

siga-nos em:angra.rj.gov.br

PORTARIA Nº 066/2026

O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE 

ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS, no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO a Comunicação Interna (CI) SAAE/DCO-

RE  Nº1077, datada de 06 de junho de 2026;

CONSIDERANDO os despachos exarados no Processo nº SEI-2026-

20000984.

RESOLVE:

NOMEAR FABIO DO NASCIMENTO FERREIRA, Matrícula nº 

13.535, para exercer, interinamente, o Cargo em Comissão de Coordenador 

Técnico da Região do Centro, Símbolo CT, no período de 08 de junho a 07 

de julho de 2026, durante as férias do titular Marco Aurélio Braga Ribeiro, 

Matrícula nº 191.075.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 08 DE JUNHO DE 2026.

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS

PRESIDENTE DO SAAE

PORTARIA Nº 067/2026

O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE 

ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS, no uso das atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, caput, da Lei nº 14.133/2021;

CONSIDERANDO os despachos exarados no Processo nº SEI-2026-

20000922,

RESOLVE:
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Art. 1º. Fica designado o servidor FRANCISCO CARLOS DE 

OLIVEIRA SANTOS, Matrícula nº 190637, para exercer a gestão 

das Atas de Registro de Preços nos 097/2026, 098/2026, 099/2026, 

100/2026, 101/2026, 102/2026, 103/2026, 104/2026, 106/2026, 

108/2026, 119/2026, 120/2026 , 121/2026, 122/2026, 

123/2026, 125/2026, 126/2026, 127/2026, 128/2026, 129/2026 

e 130/2026, cujo objeto é a aquisição DE MATERIAIS DE CON-

SUMO PARA ATENDER AS OFICINAS DE CARPINTARIA 

E SERRALHERIA para atender as necessidades das secretarias e 

autarquias do Município de Angra dos Reis, para atender aos ór-

gãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessa-

rem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNI-

CO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.005/2026 e/ou no 

Termo de Referência.

Art. 2º. Fica designada a servidora MARA LUCIA DA CONCEI-

ÇÃO CARNEIRO, Matrícula nº 191133, para exercer a fiscaliza-

ção das Atas de Registro de Preços citadas no artigo anterior.

Art. 3º. Fica designada a servidora MÁRCIA FILOMENA ARA-

GÃO DO VALLE MENDES, Matrícula nº 190388, para exercer 

a suplência da fiscalização das referidas Atas de Registro de Preços 

e o servidor CARLOS RENATO SOUZA DOS SANTOS, Matrí-

cula nº 3164, para exercer a suplência da gestão das mesmas Atas 

de Registro de Preços.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 31 de março de 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 08 DE JUNHO DE 2026.

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS

PRESIDENTE DO SAAE

PORTARIA Nº 068/2026

O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTA-

ÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO DO MU-

NICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, no uso das atribuições legais,

CONSIDERANDO o Contrato nº 003/2026, celebrado en-

tre o SAAE de Angra dos Reis e a empresa F E V LOCACAO 

DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

LTDA, conforme o disposto no art. 117, caput, da Lei nº Lei nº 

14.133/2021;

CONSIDERANDO os despachos exarados no Processo nº SEI-

2024-20000455,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica designado o servidor ELIAS GONÇALVES DOS 

REIS, Matrícula nº 10603, para exercer a gestão do Contrato nº 

003/2026, cujo objeto é os serviços de fretamento de caminhão-

-pipa, com motorista, sem água, para distribuição de água potável, 

para atendimento às localidades de difícil acesso do Município de 

Angra dos Reis, especialmente morros e áreas com limitação ope-

racional de abastecimento, conforme especificações constantes no 

Termo de Referência e na Requisição de Utilização de Ata - RUA.

Art. 2º. Fica designado o servidor JEFFERSON ABREU DE 

SOUZA, Matrícula nº 190511, para exercer a fiscalização do con-

trato citado no artigo anterior.

Art. 3º. Fica designado o servidor ADRIANO ALBINO PIMEN-

TA, Matrícula nº 190328, para exercer a suplência da fiscalização 

do referido contrato e o servidor ROBSON JULIÃO, Matrícula 

nº 190503, para exercer a suplência da gestão do mesmo contrato.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 29 de maio de 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 09 DE JUNHO DE 2026.

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS

PRESIDENTE DO SAAE

ERRATA

Considerando erro material na publicação da Resolução SEJIN nº 

003/2026, de 29 de maio de 2026, publicada no Boletim Oficial 

do Município de Angra dos Reis, Edição nº 2368, de 29 de maio 

de 2026, páginas 20 a 23, retificam-se nos seguintes termos:

ONDE SE LÊ:

RESOLUÇÃO SEJIN Nº 003, DE 29 DE MAIO DE 2026.

LEIA-SE:

RESOLUÇÃO SEJIN Nº 004, DE 29 DE MAIO DE 2026.
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ANGRA DOS REIS, 10 DE JUNHO DE 2026. 

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 05/2026/CMDCA

“APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ORDENADOR 

DE DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FMDCA – (A GES-

TÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVI-

MENTO SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA), REFE-

RENTE AO EXERCÍCIO DE 2025”. 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DI-

REITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE AN-

GRA DOS REIS-RJ (CMDCA/AR), no uso de suas atribui-

ções legais que lhe confere a Lei Municipal Nº 4.530, de 26 de 

Novembro de 2025, que alterou dispositivos da Lei Municipal 

Nº 2.211, de 17 de setembro de 2009 (alterada pela Lei Mu-

nicipal Nº 2.305, de 07 de janeiro de 2010), e que dispõe 

sobre a Política de Atendimento dos Direitos da Criança e 

do Adolescente no Município de Angra dos Reis, e dá outras 

providências e, 

CONSIDERANDO a deliberação advinda da Reunião desse Con-

selho, a quarta do ano corrente em caráter Ordinário, realizada aos 

10 (dez) dias do mês de Junho de 2026, 

RESOLVE:

Art. 1º. Fica aprovada a Prestação de Contas do Ordenador de 

Despesas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-

lescente – FMDCA (a Gestão da Secretaria Municipal de Desen-

volvimento Social e Promoção da Cidadania), referente ao Exercí-

cio de 2025.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a contar de 10 de junho de 2026.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 10 DE JUNHO DE 2026. 

VÂNIA GOUVEIA CELESTINO

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ANGRA DOS REIS

COMUNICADO PÚBLICO

Chamamento para Evento Cultural de Iniciativa

Privada com Possível estímulo Municipal

A Prefeitura de Angra dos Reis através da Secretaria de Cultura 

e Patrimônio, em cumprimento ao Termo de Ajuste de Conduta 

firmado entre a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis e o Minis-

tério Público do Estado do Rio de Janeiro, especialmente à Cláu-

sula 4ª, torna público o interesse de recebimento de proposta da 

iniciativa privada para a realização do evento de Teatro de Rua no 

Parque Mambucaba, Frade, Bracuí, Belém, Japuíba, Nova Angra, 

Praia de Bananal, Areal, Enseada, Balneário, Camorim, Jacuecan-

ga, Monsuaba, Praia da Longa e Praia de Araçatiba no município 

de Angra dos Reis/RJ, nos dias 23 a 27 de setembro de 2026.

1. Do Objeto

O presente comunicado tem por finalidade dar publicidade à pro-

posta apresentada e abrir procedimento público concorrencial, 

possibilitando a manifestação de eventual terceiro interessado na 

obtenção de patrocínio/estímulo municipal para a realização de 

evento na mesma data e local, ou com características que impeçam 

a realização simultânea.

2. Do Modelo de Execução

- A eventual patrocinada, deverá executar a realização do evento de 

acordo com os requisitos mínimos:

- Equipe de produção: gerente de projeto, produtores e assistentes 

de produção de infraestrutura, serviços, logística, montagem e se-

gurança, equipes de “staffs” para atendimento ao público, rádios de 

comunicação para equipe de produção e logística de alimentação, 

hospedagem e transportes incluindo logísticas rodoviárias até An-

gra dos Reis/RJ;

- Estruturas para divulgação: “backdrop” de divulgação, lonas pu-

blicitárias, placas de sinalização, painéis de informação e revesti-

mentos de grades e “windbanners”;

- Locação de estruturas: banheiros químicos, grades de proteção, 

palco, telão de led, camarins, geradores, distribuição elétrica, siste-

ma de sonorização e iluminação com microfones, mesa de contro-

le, equipamentos para iluminação cenográfica das estruturas, além 

de refletores para iluminação de serviço de todos os ambientes do 

evento, cones, equipamentos armazenamento, mobiliários para 

atendimento ao público e refrigeração para hidratação e toda es-
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trutura deve ter acesso ampliado e inclusão para PcD; 

 

- Lona Cultural no Cais de Santa Luzia, com oficinas, debates, 

encontros artísticos, estúdio de entrevistas, palco alternativo e ex-

posições;

- Contratação dos serviços de: brigada de incêndio, apoio 

operacional, equipe de limpeza, locução, filmagem, fotogra-

fia, segurança patrimonial, seguros de responsabilidade civil e 

acidentes pessoais,

- apoio de produção, ambulância com insumos e atendimento 

médico;

- Contratação artística de: 3 (três) companhias internacionais e 10 

(dez) nacionais, 12 (doze) grupos regionais, 60 (sessenta) perfor-

mances artísticas, 1 (um) show cênico musical, 4 (quatro) oficinas 

formativas, 2 (dois) debates, 1 (uma) exposição, homenagem para 

1 (um) artista, totalizando 40 (quarenta) espetáculos, 160 (centro e 

sessenta) artistas e 120 (cento e vinte) horas de teatro, com alimen-

tação, hospedagem e transporte.

3. Do Estímulo Municipal Pretendido

	

O eventual apoio do Município consistirá:

- Apoio logístico institucional; 

- Cessão de estruturas e equipamentos públicos disponíveis; 

- Apoio operacional compatível com o interesse público;

- Autorizações administrativas necessárias;

- Apoio financeiro a patrocinada a título de patrocínio com o li-

mite estabelecido em conformidade com o Decreto Municipal n° 

12.834 de 6 de dezembro de 2022, art. 32 – A.

4. Das responsabilidades do proponente privado

Caberá integralmente ao proponente privado: 

 

- Organização geral do evento;

- Montagem de estruturas temporárias; 

-  Contratação de equipes técnicas, segurança, brigadistas e servi-

ços médicos;

- Contratação de seguros obrigatórios;

- Obtenção de todas as licenças legais e ambientais pertinentes das 

legislações vigentes;

- Responsabilidade civil por eventuais danos.

5. Do prazo para manifestação

Abre-se o prazo de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir 

da publicação deste comunicado para que interessados possam 

apresentar propostas alternativa ou concorrente através do e-mail 

cultura.eventos@angra.rj.gov.br. 

6. Do Recurso

Findo o prazo, os interessados terão o prazo de 3 (três) dias corri-

dos para recursos sendo facultado aos demais interessados a opor-

tunidade de apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado 

a partir do dia do término do prazo da recorrente, sendo–lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

dos seus interesses.  

 

A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos de-

verá ser realizada, única e exclusivamente pelo  e-mail cultura.

eventos@angra.rj.gov.br, observados os prazos estabelecidos an-

teriormente. Os recursos serão dirigidos à Secretaria de Cultura e 

Patrimônio, que poderá reconsiderar seu ato no prazo de 3 (três) 

dias corridos, ou então, neste mesmo prazo, proferir a decisão 

no mesmo prazo, a contar do recebimento. O recurso terá efeito 

suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

ANGRA DOS REIS, 9 DE JUNHO DE 2026.

MARLENE PONCIANO 

SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO

COMUNICADO PÚBLICO

CHAMAMENTO PARA EVENTO CULTURAL DE INICIA-

TIVA PRIVADA COM POSSÍVEL ESTÍMULO MUNICIPAL

A Prefeitura de Angra dos Reis através da Secretaria de Cultura 

e Patrimônio, em cumprimento ao Termo de Ajuste de Conduta 

firmado entre a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis e o Minis-

tério Público do Estado do Rio de Janeiro, especialmente à Cláu-

sula 4ª, torna público o interesse de recebimento de proposta da 

iniciativa privada para a realização do evento Festa Internacional de 

Teatro de Angra dos Reis no município de Angra dos Reis/RJ, nos 

dias 11 a 26 de setembro de 2026.

1. Do Objeto

O presente comunicado tem por finalidade dar publicidade à pro-

posta apresentada e abrir procedimento público concorrencial, 
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possibilitando a manifestação de eventual terceiro interessado na 

obtenção de patrocínio/estímulo municipal para a realização de 

evento na mesma data e local, ou com características que impeçam 

a realização simultânea.

2. Do Modelo de Execução

- A eventual patrocinada, deverá executar a realização do evento de 

acordo com os requisitos mínimos:

- Equipe de produção: gerente de projeto, produtores e assistentes 

de produção de infraestrutura, serviços, logística, montagem e se-

gurança, equipes de “staffs” para atendimento ao público, rádios de 

comunicação para equipe de produção e logística de alimentação, 

hospedagem e transportes incluindo logísticas rodoviárias até An-

gra dos Reis/RJ;

- Estruturas para divulgação: “backdrop” de divulgação, lonas pu-

blicitárias, placas de sinalização, painéis de informação e revesti-

mentos de grades e “windbanners”;

- Locação de estruturas: arquibancada, banheiros químicos, grades 

de proteção, palco, telão de led, camarins, geradores, distribuição 

elétrica, sistema de sonorização e iluminação com microfones e mesa 

de controle, tendas, equipamentos para iluminação cenográfica das 

estruturas, além de refletores para iluminação de serviço de todos os 

ambientes do evento, equipamentos de armazenamento, mobiliários 

para atendimento ao público e refrigeração para hidratação e toda 

estrutura deve ter acesso ampliado e inclusão para PcD; 

 

- Contratação dos serviços de: curadoria para os espetáculos, intér-

pretes de libra, júri técnico e popular para os destaques da progra-

mação do ano para a festa de encerramento para os premiados, bri-

gada de incêndio, apoio operacional, equipe de limpeza, locução, 

filmagem, fotografia, segurança patrimonial, seguros de responsa-

bilidade civil e acidentes pessoais, apoio de produção, ambulância 

com insumos e atendimento médico;

- Contratação artística: 35 (trinta e cinco) espetáculos de peças tea-

trais para todos os dias do evento e 55 (cinquenta e cinco) sessões, 

com alimentação, hospedagem e transporte.

3. Do Estímulo Municipal Pretendido

	

O eventual apoio do Município consistirá:

- Apoio logístico institucional; 

- Cessão de estruturas e equipamentos públicos disponíveis; 

- Apoio operacional compatível com o interesse público;

- Autorizações administrativas necessárias;

- Apoio financeiro a patrocinada a título de patrocínio com o li-

mite estabelecido em conformidade com o Decreto Municipal n° 

12.834 de 6 de dezembro de 2022, art. 32 – A.

4. Das responsabilidades do proponente privado

Caberá integralmente ao proponente privado: 

 

- Organização geral do evento;

- Montagem de estruturas temporárias; 

- Contratação de equipes técnicas, segurança, brigadistas e servi-

ços médicos;

- Contratação de seguros obrigatórios;

- Obtenção de todas as licenças legais e ambientais pertinentes das 

legislações vigentes;

- Responsabilidade civil por eventuais danos.

5. Do prazo para manifestação

Abre-se o prazo de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da 

publicação deste comunicado para que interessados possam apre-

sentar propostas alternativa ou concorrente através do e-mail cul-

tura.eventos@angra.rj.gov.br. 

6. Do Recurso

Findo o prazo, os interessados terão o prazo de 3 (três) dias corri-

dos para recursos sendo facultado aos demais interessados a opor-

tunidade de apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a 

partir do dia do término do prazo da recorrente, sendo–lhes asse-

gurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 

seus interesses.  

 

A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser 

realizada, única e exclusivamente pelo  e-mail cultura.eventos@an-

gra.rj.gov.br, observados os prazos estabelecidos anteriormente. Os 

recursos serão dirigidos à Secretaria de Cultura e Patrimônio, que 

poderá reconsiderar seu ato no prazo de 3 (três) dias corridos, ou en-

tão, neste mesmo prazo, proferir a decisão no mesmo prazo, a contar 

do recebimento. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimen-

to importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

ANGRA DOS REIS, 10 DE JUNHO DE 2026.

MARLENE PONCIANO 

SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO
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COMUNICADO PÚBLICO

Chamamento para Evento Cultural de Iniciativa Privada com 

Possível estímulo Municipal

A Prefeitura de Angra dos Reis através da Secretaria de Cultura 

e Patrimônio, em cumprimento ao Termo de Ajuste de Conduta 

firmado entre a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis e o Minis-

tério Público do Estado do Rio de Janeiro, especialmente à Cláu-

sula 4ª, torna público o interesse de recebimento de proposta da 

iniciativa privada para a realização do evento Festa Internacional de 

Teatro de Angra dos Reis no município de Angra dos Reis/RJ, nos 

dias 11 a 26 de setembro de 2026.

1. Do Objeto

O presente comunicado tem por finalidade dar publicidade à pro-

posta apresentada e abrir procedimento público concorrencial, 

possibilitando a manifestação de eventual terceiro interessado na 

obtenção de patrocínio/estímulo municipal para a realização de 

evento na mesma data e local, ou com características que impeçam 

a realização simultânea.

2. Do Modelo de Execução

- A eventual patrocinada, deverá executar a realização do evento de 

acordo com os requisitos mínimos:

- Equipe de produção: gerente de projeto, produtores e assistentes 

de produção de infraestrutura, serviços, logística, montagem e se-

gurança, equipes de “staffs” para atendimento ao público, rádios de 

comunicação para equipe de produção e logística de alimentação, 

hospedagem e transportes incluindo logísticas rodoviárias até An-

gra dos Reis/RJ;

- Estruturas para divulgação: “backdrop” de divulgação, lonas pu-

blicitárias, placas de sinalização, painéis de informação e revesti-

mentos de grades e “windbanners”;

- Locação de estruturas: arquibancada, banheiros químicos, grades 

de proteção, palco, telão de led, camarins, geradores, distribuição 

elétrica, sistema de sonorização e iluminação com microfones e 

mesa de controle, tendas, equipamentos para iluminação cenográ-

fica das estruturas, além de refletores para iluminação de serviço de 

todos os ambientes do evento, equipamentos de armazenamento, 

mobiliários para atendimento ao público e refrigeração para hidra-

tação e toda estrutura deve ter acesso ampliado e inclusão para PcD;  

- Contratação dos serviços de: curadoria para os espetáculos, intér-

pretes de libra, júri técnico e popular para os destaques da progra-

mação do ano para a festa de encerramento para os premiados, bri-

gada de incêndio, apoio operacional, equipe de limpeza, locução, 

filmagem, fotografia, segurança patrimonial, seguros de responsa-

bilidade civil e acidentes pessoais, apoio de produção, ambulância 

com insumos e atendimento médico;

- Contratação artística: 35 (trinta e cinco) espetáculos de peças tea-

trais para todos os dias do evento e 55 (cinquenta e cinco) sessões, 

com alimentação, hospedagem e transporte.

3. Do Estímulo Municipal Pretendido

	

O eventual apoio do Município consistirá:

- Apoio logístico institucional; 

- Cessão de estruturas e equipamentos públicos disponíveis; 

- Apoio operacional compatível com o interesse público;

- Autorizações administrativas necessárias;

- Apoio financeiro a patrocinada a título de patrocínio com o li-

mite estabelecido em conformidade com o Decreto Municipal n° 

12.834 de 6 de dezembro de 2022, art. 32 – A.

4. Das responsabilidades do proponente privado

Caberá integralmente ao proponente privado: 

 

- Organização geral do evento;

- Montagem de estruturas temporárias; 

- Contratação de equipes técnicas, segurança, brigadistas e servi-

ços médicos;

- Contratação de seguros obrigatórios;

- Obtenção de todas as licenças legais e ambientais pertinentes das 

legislações vigentes;

- Responsabilidade civil por eventuais danos.

5. Do prazo para manifestação

Abre-se o prazo de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir 

da publicação deste comunicado para que interessados possam 

apresentar propostas alternativa ou concorrente através do e-mail 

cultura.eventos@angra.rj.gov.br. 

6. Do Recurso

Findo o prazo, os interessados terão o prazo de 3 (três) dias corridos 

para recursos sendo facultado aos demais interessados a oportunida-

de de apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do 
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dia do término do prazo da recorrente, sendo–lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

 

A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos de-

verá ser realizada, única e exclusivamente pelo  e-mail cultura.

eventos@angra.rj.gov.br, observados os prazos estabelecidos an-

teriormente. Os recursos serão dirigidos à Secretaria de Cultura 

e Patrimônio, que poderá reconsiderar seu ato no prazo de 3 

(três) dias corridos, ou então, neste mesmo prazo, proferir a de-

cisão no mesmo prazo, a contar do recebimento. O recurso terá 

efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação 

dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

ANGRA DOS REIS, 10 DE JUNHO DE 2026.

MARLENE PONCIANO 

SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026/IMAAR

PROCESSO Nº SEI-2025-24001126 

OBJETO: Credenciamento de Cooperativas e Associações interes-

sadas em receber Remuneração Complementar pela prestação de 

serviços de coleta e reciclagem de óleo vegetal comestível usado, no 

Município de Angra dos Reis/RJ. 

NÚMERO DO EDITAL NO PNCP: 96/2027

NÚMERO DA UASG NO PNCP: 985801

DATA: 18/06/2026 a 17/06/2027.

ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO: licitacao@angra.rj.gov.br

RETIRADA DO EDITAL: https://pncp.gov.br/app/edi-

tais/29172467000109/2027/92 (Portal Nacional de Compras 

Públicas) ou através do site https://angra.rj.gov.br/licitaco-

es-e-procedimentos?ano=2026&page=1

MAURÍCIO LAMEGO PINHO

PRESIDENTE DO IMAAR

INSTITUTO MUNICIPAL DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

TERMO DE DISPENSA Nº 006/2026/SDE

Processo nº SEI-2026-04000297, o Secretário de Desenvolvimen-

to Econômico, no uso de suas atribuições, resolve contratar por 

dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, Inciso II, da 

Lei 14.133/2021. 

1º – OBJETO: Contratação de empresa especializada na produção, 

operação, montagem, desmontagem e execução integral do evento Mo-

vimenta Angra – Especial Dia dos Namorados, a ser realizado no dia 

12 de junho, em diferentes bairros do município de Angra dos Reis/RJ.

2º – FAVORECIDO: J C DE ANGRA COMERCIO E SERVI-

ÇOS LTDA ME, CNPJ: 27.130.370/0001-08.

3º – VALOR TOTAL: R$ 33.855,00 (trinta e três mil e oitocentos 

e cinquenta e cinco reais).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado 

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da Nota 

de Liquidação, sendo esta condicionada à apresentação do docu-

mento de cobrança na Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 

cumpridas as formalidades e contratuais previstas, mediante crédi-

to em conta-corrente da CONTRATADA.

5º – PRAZO: O evento ocorrerá no dia 12 de junho de 2026.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCO-

LHA DO FORNECEDOR: Conforme mapa de preços, DOC-

-SEI-01298046.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da Fonte de 

Recurso Orçamentária de Dotação Orçamentária nº 20.2018.23.6

91.0209.7059.339039.15000000.

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual;

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os do-

cumentos pertencentes ao Processo nº SEI-2026-04000297, in-

dependentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, 

em favor de J C DE ANGRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

ME, CNPJ: 27.130.370/0001-08, com fulcro no inciso II, do Art. 

75 do supracitado diploma legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 10 DE JUNHO DE 2026.
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JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

DECRETO No  14.707, DE 28  DE MAIO DE 2026

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

com fulcro no art. 5º da Lei nº 4.541, de 29 de dezembro de 2025, 

combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei 

Federal nº 4.320/64,

 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento 

do Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 

14.147,00 (quatorze mil, cento e quarenta e sete reais)

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são prove-

nientes dos créditos adicionais por Suplementação/Anulação: 

R$ 14.147,00 (quatorze mil, cento e quarenta e sete reais) na 

forma seguinte:

DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

2026 20 2018 04 122 0204 2164 
339033 15000000

14.147,00 -

2026 20 2018 04 122 0204 2002 
339039 15000000 

- 14.147,00

TOTAL 14.147,00 14.147,00

Legenda:

Descrição da Fonte de Recursos:

15000000 - Recursos Ordinários

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 

com efeitos a partir de 28 de maio de 2026.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

28 DE MAIO DE 2026.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

PREFEITO EM EXERCÍCIO

JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

DECRETO N°14.708, DE  28  DE MAIO  DE 2026

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

com fulcro no art. 6º da Lei nº 4.541, de 29 de dezembro de 2025, 

combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso II, da 

Lei Federal nº 4.320/64, e com base no Processo SEI nº 2026-

19000156 e Ofício CM N° 108/2026/PR, da Câmara Municipal 

de Angra dos Reis, datado em 28/05/2026,

 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento 

do Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 

5.796.231,56 (cinco milhões, setecentos e noventa e seis mil, du-

zentos e trinta e um reais e cinquenta e seis centavos).

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenien-

tes dos créditos adicionais por Excesso de Arrecadação: Fonte 

15000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS - R$ 5.796.231,56 

(cinco milhões, setecentos e noventa e seis mil, duzentos e trin-

ta e um reais e cinquenta e seis centavos) na forma seguinte:

TERMO DE ACORDO Nº 001/2026

PROCESSO SEI -2026-19000156

DOTAÇÃO
CÓDIGO DE

CLASSIFICAÇÃO
SUPLEMENTAÇÃO 

2026 11 1101 01 031 0185 
1126 449051 15000000

1.9.2.1.99.0.1.00000.1 5.796.231,56 

TOTAL 5.796.231,56 

Legenda:

Descrição da Fonte e Vínculo:

15000000 - Recursos Ordinários

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 

com efeitos a partir de 28 de maio de 2026.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

28 DE MAIO DE 2026.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

PREFEITO EM EXERCÍCIO
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DECRETO N° 14.710,

DE 29 DE MAIO DE  2026

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

com fulcro no art. 5º da Lei nº 4.541, de 29 de dezembro de 2025, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso I, da 

Lei Federal nº 4.320/64,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 

1.995.048,18 (um milhão, novecentos e noventa e cinco mil, quarenta e oito reais e dezoito centavos).  

Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos créditos adicionais por Superávit: Fonte 15730000 - ROYAL-

TIES DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL VINCULADOS À EDUCAÇÃO – R$ 1.995.048,18 (um milhão, novecentos e noventa 

e cinco mil, quarenta e oito reais e dezoito centavos) na forma seguinte:

DOTAÇÃO SUPERÁVIT SUPLEMENTAÇÃO

2026 38 3801 12 361 0204 2157 339036 15730000

Royalties do Petróleo e Gás Natural 
Vinculados À Educação

 120.528,47 

2026 38 3801 12 361 0204 2157 339039 15730000  53.924,88 

2026 38 3801 12 361 0204 2164 339033 15730000  127.809,56 

2026 38 3801 12 361 0204 2808 339030 15730000  295.439,04 

2026 38 3801 12 361 0204 2808 339033 15730000  27.711,02 

2026 38 3801 12 361 0204 2808 339039 15730000  283.112,97 

2026 38 3801 12 361 0213 1453 339040 15730000  77.703,78 

2026 38 3801 12 361 0214 2110 339039 15730000  107.137,58 

2026 38 3801 12 361 0214 2113 339039 15730000  20.232,33 

2026 38 3801 12 361 0214 2356 339030 15730000  12.947,08 

2026 38 3801 12 361 0214 2356 339039 15730000  1.835,49 

2026 38 3801 12 365 0204 2157 339036 15730000  31.632,46 

2026 38 3801 12 365 0213 1453 339040 15730000  72.712,85 

2026 38 3801 12 365 0214 2356 339030 15730000  4.255,70 

2026 38 3801 12 365 0214 2356 339039 15730000  12.029,52 
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2026 38 3801 12 366 0214 2110 339039 15730000  970,05 

2026 38 3801 12 367 0204 2157 339036 15730000  67.097,32 

2026 38 3801 12 367 0213 1453 339040 15730000  15.779,50 

2026 38 3801 12 367 0214 2356 339030 15730000  285,24 

2026 38 3801 12 367 0214 2356 339039 15730000  2.027,36 

2026 38 3801 12 361 0214 2113 339030 15730000  461.864,85 

2026 38 3801 12 361 0213 1453 339039 15730000  25.715,20 

2026 38 3801 12 365 0213 1453 339039 15730000  9.643,20 

2026 38 3801 12 366 0213 1453 339039 15730000  2.009,00 

2026 38 3801 12 367 0213 1453 339039 15730000  1.607,20 

2026 38 3801 12 361 0214 2356 449052 15730000  52.997,88 

2026 38 3801 12 365 0214 2356 449052 15730000  17.499,30 

2026 38 3801 12 366 0214 2356 449052 15730000  8.999,64 

2026 38 3801 12 367 0214 2356 449052 15730000  8.999,64 

2026 38 3801 12 361 0214 2734 449052 15730000  70.540,07 

TOTAL 1.995.048,18

Legenda:

Descrição da Fonte de Recursos:

15730000 - Royalties do Petróleo e Gás Natural Vinculados À Educação

 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 29 de maio de 2026.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 29 DE MAIO DE 2026.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

PREFEITO EM EXERCÍCIO

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PORTARIA  Nº 055/2026

A Secretária de Cultura e Patrimônio, no uso da competência que lhe confere o Decreto Municipal nº 11.892, de 26 de janeiro de 2021, e 

tendo em vista o disposto no art. 125 da Lei nº 412, de 20 de fevereiro de 1995,

RESOLVE:
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DESIGNAR O SERVIDOR VIVIANE SOARES RIBEIRO, 

matrícula nº 31595 CPF nº xxxxx.-xx, como Gestor do contrato 

para acompanhar, como titular, a execução do  Processo:

DESIGNAR O SERVIDOR, SAMUEL TEODORO FERREI-

RA, matrícula nº 22161 CPF nº xxxx-xx,, para acompanhar e fis-

calizar, como titular, a execução do seguinte Processo:  

Processo SEI 2026-03000566 – Contratação direta, por inexigi-

bilidade de licitação, da Banda de Música Jardim Sarmento para 

apresentações nas festividades do Divino Espírito Santo e Santíssi-

ma Trindade 2026, no Município de Angra dos Reis/RJ. 

Processo SEI 2026-03000565 - Contratação de apresentação ar-

tística musical do cantor Dado Vianna para apresentação na Festa 

do Sagrado Coração de Jesus dia 13/06 em Monsuaba.

Processo SEI 2026-03000567 – Contratação de apresentação ar-

tística do cantor Clemi Freitas (Mano Marques) para a realização 

de 2 apresentações musicais ao vivo Festa de Santo Antônio no 

Balneário, no dia 12 de junho de 2026 e Festival de Pesca Artesanal 

na Enseada das Estrelas – Ilha Grande, dia 27 de junho de 2026.

Processo SEI 2026-03000453 – Contratação de apresentação 

artística do GRUPO AGLOMEROU, para apresentação musical 

ao vivo durante a Festa da Santíssima Trindade em Jacuecanga dia 

31/05/2026.

DESIGNAR O SERVIDOR MATHEUS LEONARDO DA 

SILVA OLIVEIRA - Matrícula nº 33.135, e CPF nº XXXXXX 

para acompanhar e fiscalizar, como suplente, o descrito acima nos 

impedimentos legais e eventuais do titular.

ANGRA DOS REIS, 10 DE JUNHO DE 2026

MARLENE PONCIANO 

 SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94 DA LEI Nº 14.133/2021

CONTRATO Nº 114/2026

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e a empresa 

SATER & SATER LTDA

OBJETO: O objeto do presente Contrato é a contratação direta, por 

inexigibilidade de licitação, para a apresentação artística de “ALMIR 

SATER”, para o evento festival da música 2026 do Município de 

Angra dos Reis/RJ, no dia 4(quatro) de julho de 2026, com início às 

23h, na Ilha Grande, Angra dos Reis/RJ, com duração mínima de 60 

(sessenta) minutos, conforme cronograma oficial do evento. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com base no artigo 74, inciso II, 

da Lei 14.133/2021, em decorrência do TERMO DE INEXIGI-

BILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 060/2026/SCP. 

PRAZO: A contratação terá eficácia a partir da data da publicação 

do instrumento correspondente no Portal Nacional de Contrata-

ções Públicas e vigorará até o dia 05/07/2026.

VALOR: O valor global do presente Contrato é de R$ 250.000,00 

(duzentos e cinquenta mil reais), conforme abaixo descrito:

1 Cachê da artista R$ 72.060,00

2 Cachê dos Músicos R$ 38.250,00

3  Cachê dos Técnicos e Produtores R$ 27.400,00

4  Alimentação R$  4.500,00

5  Hospedagem artista e equipe R$  5.060,00

6  Transporte terrestre e local R$  24.600,00

7 Materiais de Consumo (Pilhas, Fitas, CO2, papel, Efeitos) R$ 4.580,00

8 Impostos - ISS 5% R$ 50.000,00

Despesas administrativas R$ 23.550,00 

TOTAL R$ 250.000,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários à execu-

ção dos serviços ora contratados correrão à conta da seguinte Dotação 

Orçamentária:20.2022.13.392.0219.2746.339039, Fonte: 15000000 

– Recursos Ordinários, Ficha: 20260310, tendo sido empenhada a im-

portância de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), por meio 

da Nota de Empenho nº 1748, de 07/05/2026.

AUTORIZAÇÃO: Conforme autorização da Secretária de Cultu-

ra e Patrimônio através do despacho ID 01281195, constante no 

processo administrativo SEI-2026-03000322.

DATA DA ASSINATURA: 02/06/2026.

ANGRA DOS REIS, 02 DE JUNHO DE 2026.

MARLENE PONCIANO

SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO



13
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XXII • N° 2374 • 10 de JUNHO de 2026

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ARTIGO 94, DA LEI Nº. 14.133/2021

PARTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MU-

NICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e A EMPRESA MAQLIDER 

RIO SERVIÇOS E COMÉRCIO EM GERAL.

TERMO ADITIVO 007/2026 – 1º TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO n° 003/2025

OBJETO: o presente Contrato nº 003/2025 – Processo de 

Despesa n° SEI-2025-23000002, tem como objetivo a presta-

ção de serviço de outsourcing de impressão, com a disponibi-

lização de impressoras de rede, com fornecimento de insumos 

(exceto papel).

VALOR: O valor global do contrato é de R$ 14.760,00 (Quator-

ze mil, setecentos e sessenta reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a exe-

cução do contrato correrão à conta da Dotação Orçamen-

tária 24.2401.04.122.0204.2173.33904016.18020000 e 

ficha 20260600, tendo sido emitida Nota de Empenho nº 

93/2026 no valor de R$ 8.200,00 (Oito mil e duzentos 

reais) para o exercício de 2026.

PRAZO: A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, 

compreendido no período de 11 de Junho de 2026 a 10 de 

Junho de 2027.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 14.133, de 01 de 

abril de 2021.

AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizada pelo Diretor-Presi-

dente do ANGRAPEV – Instituto de Previdência Social de An-

gra dos Reis, constante no Processo de Despesa n°  SEI-2025-

23000002.

DATA DA ASSINATURA: 10/06/2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 10 DE JUNHO DE 2026.

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – ANGRAPREV

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N.º 1794/2026 ART. 

75, INCISO II, DA LEI N.° 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E ANGRA 

LUZ COMERCIO E DISTRIBUIDORA  DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS LTDA

OBJETO: Aquisição de equipamentos de sonorização, destinados 

à realização de eventos institucionais promovidos pela Secretaria 

de Desenvolvimento Econômico do Município de Angra dos Reis. 

VALOR: R$ 741,60 (setecentos e quarenta e um e sessenta reais)

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da presente contratação cor-

rerão por conta da Dotação Orçamentária nº 20.2018.04.122.02

04.2002.449052.15000000., Ficha n.°20261398; Nota de Empe-

nho n.° 1794/2026.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no 

prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da Liquidação da 

Despesa, a qual está condicionada à apresentação da Nota Fiscal 

eletrônica junto à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, de-

vidamente atestada pela fiscalização, desde que cumpridas todas as 

formalidades legais e contratuais previstas.

AUTORIZAÇÃO: Autorização do Ordenador de Despesa, doc. 

SEI- 01081762, Solicitação de Empenho, doc. SEI-01214833, 

constantes no Processo SEI-2026-04000097.

FISCAIS DESIGNADOS: Felipe Campos Voto, matrícula nº 

17415 e CPF n° 082.446.46*-**, como titular e Yasmin Muniz 

Suisso Santos, matrícula nº 30272 e CPF n° 113.138.05*-**, 

como suplente.

 

DATA DO EMPENHO: 13/05/2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 10 DE JUNHO DE 2026

JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PORTARIA Nº 43/2026/SEL

O SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER, SR. MIGUEL 

ANGELO CAMPOS DA SILVA, nomeado pela Portaria nº 
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648/2026 com efeitos a partir de 25 de Maio de 2026, publicado 

no B.O 2364 do Município de Angra dos Reis de 25 de Maio de 

2026, no uso de suas atribuições legais, resolve:

RESOLVE:

Art. 1º. Fica designada o servidor GERALDO SILVA DE 

OLIVEIRA, matricula 30071, para exercer a gestão do se-

guinte processo;

2025-08000548

DISTRIBUIDORA BRAZLIMP LTDA - ARP 134/2026
LAA DA COSTA COMERCIO DE MATERIAIS – ARP 

132,135/2026
W DAS N FARIA LTDA EPP – ARP 136/2026

SANITOP COMERCIAL LTDA – ARP 137/2026
LPH93 MULTISOLUÇÕES LTDA – ARP 138/2026

JLV COMERCIO PARA CONSTRUÇÃO LTDA – ARP 
139/2026

RJ COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS LTDA EPP – 
ARP 140/2026

Aquisição de materiais para manutenção e limpeza de piscinas 

Art. 2º. Fica designado o servidor ANA CRISTINA ROSA DE 

MELO, Matrícula 32717, para exercer a fiscalização dos proces-

sos citados no artigo anterior;

Art. 3º. Fica designado o servidor RENATO FERREIRA DA SIL-

VA, Matrícula 12583, para exercer suplência da fiscalização dos re-

feridos processos e o servidor RENATO RICARDO DA SILVA, 

Matrícula 32724 para exercer a suplência da gestão dos mesmos.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor com efeitos a partir de 01 

de Junho de 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

10 DE JUNHO DE 2026.

MIGUEL ANGELO CAMPOS DA SILVA

SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER - INTERINO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N.º 18/2026,

ART. 91 E 95, DA LEI N.° 14.133/2021

PARTES: Fundação de Turismo de Angra dos Reis – Turisangra e 

DOCE ANGRA TURISMO LTDA 

OBJETO: Locação de 32 (trinta e dois) lanchas rápidas de no mí-

nimo de 28 pés, item 08 da ARP 064/2024 do Pregão Eletrônico 

90.021/2024 PMAR, com o objetivo de garantia o ordenamento 

e fiscalização na região insular, acompanhar a temporada de navios 

e transportar os servidores em reuniões e eventos nessas regiões, 

quando necessário. VALOR: R$ 64.960,00 (sessenta e quatro mil 

novecentos e sessenta reais); 

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da presente contratação cor-

rerão por conta da Dotação Orçamentária n.º 22.2201.23.695.02

09.1243.339039.1 5010010, Ficha n.º 20260575, Nota de Em-

penho n.º 18/2026; 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será feito por 

intermédio de depósito em conta bancária da contratada, 

até 30 (trinta) dias após, a contar do recebimento da nota 

fiscal contendo a discriminação detalhada dos serviços, e 

devidamente atestada pelo servidor responsável pelo rece-

bimento, observado o disposto no art. 63 da Lei n.º 4.320, 

de 17 de março de 1964, certificando-se do adimplemento 

da obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no 

contrato; 

AUTORIZAÇÃO: Solicitado por meio do Documento de 

Formalização de Demanda (Doc. SEI nº 00795962), devi-

damente autorizado pelo Presidente da Fundação de Turismo 

de Angra dos Reis (Doc. SEI nº 00978720), Solicitação de 

Empenho (Doc. SEI nº 00978720), constantes no Processo 

SEI-2025-21000963; 

FISCAIS DESIGNADOS: Gabriel Freitas de Castro – Matrícu-

la nº 3500337 e Rubens Alves de Faria – Matrícula nº 3500331 

e Luiz Felipe Dias da Conceição – Matrícula nº 3500269, como 

fiscal suplente;

DATA DO EMPENHO: 28/01/2026. 

AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pelo Sr. Presidente 

da TurisAngra, conforme documento SEI nº 00978720.

DATA DE ASSINATURA: 10/06/2026. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

10 DE JUNHO DE 2026. 

RODRIGO GOUVEA GOMES DE CARVALHO 

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS
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ATO N°152/2026

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 

ACORDO COM OS TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO 

ELETRÔNICO N° SEI-2026-25003051;

RESOLVE:

1 – Nomear, com efeitos a contar de 08 de maio de 2026, para o ex-

ercício do Cargo em Comissão da Estrutura Administrativa do Quadro 

de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos Reis, o seguinte servidor:

THAMARA APARECIDA SILVA SARAIVA, para o cargo de 

Gerente de Obras, Símbolo CCG-III.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS,

09 DE JUNHO DE 2026.

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO                  

PRESIDENTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ARTIGO 94 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO Nº 200/2025/SSA

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, REPRESEN-

TADO PELA SECRETARIA DE SAÚDE, E A ASSOCIAÇÃO 

BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA AOS CANCEROSOS.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a prorrogação de prazo 

do Contrato n° 200/2025/SSA, referente a CONTRAÇÃO EMER-

GENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE ASSISTÊNCIA ONCOLÓ-

GICA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, COM FORNECI-

MENTO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM ONCOLO-

GIA, EQUIPAMENTOS, ELETRODOMÉSTICOS, MATERIAIS 

E MOBILIÁRIOS NO HOSPITAL MUNICIPAL DA JAPUÍBA, A 

FIM DE ATENDER AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ATÉ A CON-

CLUSÃO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO REGULAR, 

conforme especificações constantes no Termo de Referência.

PRAZO: A prorrogação de prazo será por mais 180 (cento e oiten-

ta) dias, tendo início em 13/06/2026 e término em 12/12/2026.

Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser resolvido, total 

ou parcialmente, a qualquer tempo, sem indenização, e indepen-

dentemente de aviso ou prazo, pelo Município, tão logo esteja(m) 

concluído(s) o(s) procedimento(s) licitatório(s) implementado(s) 

para a contratação do objeto em questão, não sendo obrigatório o 

cumprimento do prazo total descrito nesta Cláusula, devendo ser 

lavrado e publicado o competente Ato de Resolução.

VALOR: O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas 

relativas a prorrogação de prazo do contrato é de R$ 4.249.462,92 

(quatro milhões e duzentos e quarenta e nove mil e quatrocentos e 

sessenta e dois reais e noventa e dois centavos), correspondendo a 

uma despesa mensal estimada de R$ 708.243,82 (setecentos e oito 

mil e duzentos e quarenta e três reais e oitenta e dois centavos) 

DOTAÇÃO: A despesa com este termo aditivo, até o fim do pre-

sente exercício financeiro, correrá à conta da seguinte dotação or-

çamentária, assim classificada: 

Programa de Trabalho nº 27.2702.10.302.0228.2728.399039.16

000000, Ficha nº 20260946, tendo sido emitida a Nota de Empe-

nho nº 952, de 14/05/2026, no valor de R$ 329.019,18 (trezentos 

e vinte e nove mil e dezenove reais e dezoito centavos).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A rt. 75, inciso VIII, da Lei Fede-

ral nº 14.133/2021

AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pelo Secretário 

de  SAÚDE DE ANGRA DOS REIS NO DESPACHO ID 

01286291 E ATRAVÉS DO FORMULÁRIO DE SOLICI-

TAÇÃO DE EMPENHO Nº 066/2026/SSA.SUASA NO ID 

01294357, CONSTANTES DO PROCESSO ADMINISTRA-

TIVO Nº SEI-2025-15007945

DATA DA ASSINATURA: 09/06/2026.

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PARTE II
Câmara Municipal de Angra dos Reis

P U B L I C A Ç Ã O  O F I C I A L
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A Prefeitura de Angra dos Reis, por meio da Subprefeitura 
da Ilha Grande, visitou nesta terça-feira, 9 de junho, as comu-
nidades do Provetá e da Praia Vermelha para ouvir moradores, 
levantar demandas e anunciar melhorias que serão iniciadas 
em breve nas localidades.

— No Provetá, estão previstas a instalação de uma cober-
tura no cais, beneficiando pescadores, moradores e visitantes; 
a colocação de guarda-corpos em algumas ruas; e a instalação 
de alambrado no campo de futebol — informou o subprefeito 
da Ilha Grande, Marc Olichon.

Prefeitura de Angra levará melhorias 
para o Provetá e a Praia Vermelha

Subprefeitura da Ilha Grande esteve nas comunidades para
ouvir as necessidades dos moradores

Já na Praia Vermelha, a Prefeitura irá construir um muro 
ao lado da igreja, além de promover melhorias no acesso ao 
cais e implantar guarda-corpos em algumas vias.

— A Prefeitura de Angra tem um olhar especial para toda 
a Ilha Grande, desde a Vila do Abraão até as comunidades 
menores. Nosso objetivo é manter um diálogo direto com os 
moradores, garantindo que as ações sejam planejadas de acor-
do com suas reais necessidades — finalizou o subprefeito.


